
Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XIX - Edição 2310 - 09 de outubro de 2020

ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 009/2020/COMDICA

Considerando a Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Itajaí (COMDICA) realizada no dia 09 de junho de 2020;

Considerando a Resolução nº 005/2013 que dispõe sobre o registro de entidades no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itajaí (COMDICA);

Considerando a Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998.

Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Itajaí (COMDICA);

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovado o registro da seguinte instituição sediada no Município de Itajaí:

I – Instituto ABCidade, organização da sociedade civil, CNPJ 10.789.293/0001-91, 

localizada na Rua Escoteiro Júlio César de Medeiros, SN, Vila Operária, Itajaí - SC.

a) Registro da instituição sob o número 23/2020, executando serviços na área Peda-

gógica, Psicológica, Assistência Social. Constitui em uma Organização da Sociedade 

Civil, profissionais capacitados, voluntários e pais voluntários. Alguns dos principais 

objetivos são:

- prestar assistência educacional, proporcionando o protagonismo infanto juvenil à 

crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade pessoal e social, contemplan-

do formação humanista, Assistência Social e Capacitação profissional, palestras e 

língua estrangeira;

- Exercer função sócio-educativa junto à família e comunidade, nos termos estabeleci-

dos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, pelo Plano

Nacional e Municipal de promoção, Proteção e Defesa ao Direito de Crianças e Ado-

lescentes a convivência Familiar e pelo SUAS – Sistema Único de Assistência Social ( 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais)

1. Vigência do registro: 09 de junho de 2021.

Art. 2º. Fica definido conforme decisão do plenário do Conselho, que os resgistros 

serão provisórios e com prazo de 01 (um) ano.

Parágrafo único. Após o fim da vigência do referido registro será realizada nova visita 

e, sendo comprovado que a instituição atingiu seus objetivos finalísticos, o registro 

será concedido pelo período de 04 (quatro) anos, com o devido monitoramento deste 

Conselho.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Itajaí-SC, 09 de junho de 2020.

Sonia Maria Bobany Tavares

Presidente do COMDICA

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 170/2020

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “SE-

CRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 

consonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, de 16 de dezembro de 2005; 

CONSIDERANDO que o servidor DANIEL MATEUS DA SILVA, ocupante do cargo 

de provimento em comissão de “Secretário de Comunicação e Promoção Social”, está 

em gozo de férias no período de 05.10 a 24.10.2020, resolve:

DESIGNAR 

RAFAEL VINÍCIUS FERREIRA MÔNACO, matrícula nº 119, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de “Analista de Comunicação Social”, para, interinamente, exercer 

as funções do cargo de “Secretário de Comunicação e Promoção Social”, enquanto 

perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Itajaí, 06 de outubro de 2020. 

 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE

Presidente.

PORTARIA Nº 171/2020

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “DI-

RETOR INSTITUCIONAL DE RELACIONAMENTO E CERIMONIAL”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 

consonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, de 16 de dezembro de 2005; 

CONSIDERANDO que o servidor EVANDRO SAMUEL DE SOUZA, ocupante 

do cargo de provimento em comissão de “Diretor Institucional de Relacionamento e 

Cerimonial”, estará em gozo de férias no período de 21.10 a 09.11.2020, resolve:

DESIGNAR 

CHARLES AUGUSTO BRITTES, matrícula nº 91, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de “Auxiliar Administrativo”, para, interinamente, exercer as funções do cargo 

de “Diretor Institucional de Relacionamento e Cerimonial”, enquanto perdurar o 

afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Itajaí, 06 de outubro de 2020. 

 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE

Presidente.



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 175/2020 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 NOMEAR CLÁUDIA REGINA PIRES ZIMMERMANN, para o cargo de pro-
vimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 02 de 
outubro de 2020.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

PORTARIA Nº 176/2020

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 
25 de janeiro de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, resolvem:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora KELLY 
CRISTIANE MARINASCO, matrícula nº 64, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Recepcionista”, pelo período de 08 (oito) dias, de 06.10 a 13.10.2020, 
conforme Ata de Inserção da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 08 de outubro de 2020. 

OSVALDO GERN
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 182/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ANA APARECIDA MENEGASSO, matrícula n° 1087102, ocupante do 
cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:
Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a IND DE MADEIRAS GUARUJA LTDA, pelo período compreendido entre 
07/08/1975 a 30/07/1979, correspondendo a 03 ano(s) 11 mês(es) e 24 dia(s); junto 
a MIGUEL FORTE INDUSTRIAL S.A. – PAPEIS E MADEIRAS, pelo período 
compreendido entre 25/09/1979 a 25/09/1980, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) 
e 01 dia(s); junto a ORBRAM ORGANIZAÇÃO E BRAMBILLA CATARINENSE 
LTDA, pelo período compreendido entre 01/11/1993 a 16/06/1995, correspondendo 
a 01 ano(s) 07 mês(es) e 16 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo perío-
do compreendido entre 23/04/2003 a 21/10/2003, correspondendo a 00 ano(s) 05 
mês(es) e 21 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 4, pelo período compreendido entre 
01/03/2001 a 31/10/2001, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 5, pelo período compreendido entre 01/12/2001 a 30/09/2002, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 6, 
pelo período compreendido entre 01/11/2002 a 30/04/2003, correspondendo a 00 
ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 3317 (três mil, trezentos e dezessete) dias, 
correspondendo a 09 ano(s) 01 mês(es) e 02 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 21031150.1.00914/19-9, em 04 de maio de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 186/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS BORGES, matrí-
cula n° 804001, ocupante do cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a ITAGESSO IND COM E EXPORT DE ARTESANATO EM GESSO LTDA, 
pelos períodos compreendidos entre 18/01/1983 a 09/06/1984, correspondendo a 01 
ano(s) 04 mês(es) e 22 dia(s), entre 01/09/1984 a 20/04/1985, correspondendo a 00 
ano(s) 07 mês(es) e 20 dia(s), entre 18/06/1985 a 10/09/1985, correspondendo a 00 
ano(s) 02 mês(es) e 23 dia(s), entre 11/06/1986 a 25/09/1987, correspondendo a 01 
ano(s) 03 mês(es) e 15 dia(s); totalizando 1295 (um mil, duzentos e noventa e cinco) 
dias, correspondendo a 03 ano(s) 06 mês(es) e 20 dia(s), conforme Certidão de Tempo 
de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o proto-
colo nº 19026120.1.00131/19-7, em 06 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí



PORTARIA Nº 186/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS BORGES, matrí-
cula n° 804001, ocupante do cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a ITAGESSO IND COM E EXPORT DE ARTESANATO EM GESSO LTDA, 
pelos períodos compreendidos entre 18/01/1983 a 09/06/1984, correspondendo a 01 
ano(s) 04 mês(es) e 22 dia(s), entre 01/09/1984 a 20/04/1985, correspondendo a 00 
ano(s) 07 mês(es) e 20 dia(s), entre 18/06/1985 a 10/09/1985, correspondendo a 00 
ano(s) 02 mês(es) e 23 dia(s), entre 11/06/1986 a 25/09/1987, correspondendo a 01 
ano(s) 03 mês(es) e 15 dia(s); totalizando 1295 (um mil, duzentos e noventa e cinco) 
dias, correspondendo a 03 ano(s) 06 mês(es) e 20 dia(s), conforme Certidão de Tempo 
de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o proto-
colo nº 19026120.1.00131/19-7, em 06 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 09 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO



EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-040179

Aditivo 005 ao Contrato Nº 003/2019

Contratada: ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A.  CNPJ: 00.103.582/0001-
31. Diretor Presidente: Fernando da Silva Schmidt.  Objeto: Elaboração de Projeto 
Completo de Engenharia (Projeto Básico – Lei nº 8.666) para Adequação do Sistema 
de Distribuição de Água do SEMASA, considerando os parâmetros determinados pela 
NBR 12.218 – Projeto de Rede de Distribuição de Água para Abastecimento Público. 
O prazo para a execução do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a 
partir de 10/10/2020, dessa forma, o prazo de execução do contrato fica prorrogado 
até o dia 10/12/2020.
Data da assinatura: 08/10/2020

Itajaí/SC, 08 de Outubro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 052/2019 – 17517185 = 53157.007332/2018-
35

CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
– ECT. CNPJ: 34.028.316/0001-03. Objeto: ADITIVO DE RENOVAÇÃO CON-



ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-040179

Aditivo 005 ao Contrato Nº 003/2019

Contratada: ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A.  CNPJ: 00.103.582/0001-
31. Diretor Presidente: Fernando da Silva Schmidt.  Objeto: Elaboração de Projeto 
Completo de Engenharia (Projeto Básico – Lei nº 8.666) para Adequação do Sistema 
de Distribuição de Água do SEMASA, considerando os parâmetros determinados pela 
NBR 12.218 – Projeto de Rede de Distribuição de Água para Abastecimento Público. 
O prazo para a execução do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a 
partir de 10/10/2020, dessa forma, o prazo de execução do contrato fica prorrogado 
até o dia 10/12/2020.
Data da assinatura: 08/10/2020

Itajaí/SC, 08 de Outubro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 052/2019 – 17517185 = 53157.007332/2018-
35

CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
– ECT. CNPJ: 34.028.316/0001-03. Objeto: ADITIVO DE RENOVAÇÃO CON-

TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE CORRESPONDÊNCIAS. 
Valor Total Estimado: R$ 36.159,48 (trinta e seis mil, cento e cinquenta e nove reais e 
quarenta e oito centavos). A prestação dos serviços deverá ser efetuada de acordo com 
a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
DATA ASSINATURA: 09/10/2020

Itajaí/SC, 09 de outubro de 2020.

Diego Antonio da silva
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2020
Processo Administrativo Nº 2020-TEC-057828

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.200 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para a Aquisição de medido-
res para água potável fria – HIDRÔMETROS, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 23 de outubro de 2020, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 9 de outubro de 2020.
 
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 041/20 ao Contrato 021/17. CONTRATADA: ORLEANS VIAGENS E 
TURISMO LTDA. ME. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 021/17 referente Pre-
gão Presencial nº 025/17, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 19/09/2020 
e encerrando-se em 18/09/2021. VALOR: O valor anual estimado é de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “330” 33.90.00.39. 
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2020.

MARCELO WERNER SALLES
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 125 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366, de 20 de de-
zembro de 2019, HERIVELTON VIEIRA, para responder, interinamente, pela função 
pública de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO desta Superintendên-
cia, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia 13 de outubro de 2020, durante o 
afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
 
Itajaí, 08 de outubro de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 126 DE 09 DE OUTUBRO DE 2020
DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA EXERCÍCIO INTE-
RINO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366, de 20 de 
dezembro 2019, RODRIGO ANTONIO STEFFEN, empregado público ocupante de 
cargo efetivo de guarda portuário, para exercer, interinamente, a função de confiança 
de INSPETOR DE SEGURANÇA DA ÁREA PRIMÁRIA E RETROAREAS, desta 
Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar do dia 19 de outubro 2020, 
durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Itajaí, 09 de outubro de 2020.

Eng.º. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 FMEL

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação da Tomada de Preços nº 001/2020 FMEL, cujo objeto consiste na REFOR-
MA DO GINÁSIO POLIESPORTIVO JUCÍLIO CASTRO FERNANDES, resultou 
no seguinte:

Empresas habilitadas:

M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA., 
LENOIR CUGNIER MACHADO, 
CONSTRUTORA POSSAMAI, 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA

Empresas inabilitadas:

AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA; 
THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; 
MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA e 
LUIZA LEÃO ALVES CONSTRUÇÕES

Itajaí, SC 08 de outubro de 2020.
 
Rogério Camargo
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2020

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação da Tomada de Preços nº 015/2020, cujo objeto consiste na REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO CEDIN ANGELA DALÇÓQUIO DE SOUZA, resultou no 
seguinte:

Empresas habilitadas:

TFI ENGENHARIA LTDA; 
LENOIR CUGNIER MACHADO; 
SECON CONTRUÇÕES LTDA; 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI; 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA TECONZA LTDA; 
IGESA ENGENHARIA EIRELI

Empresas inabilitadas:

AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA  
WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA 
VJ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TERRA-
PLENAGEM EIRELI

Itajaí, SC 08 de outubro de 2020.
 
Rogério Camargo
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃODA LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICANº004/2020 - Processo Administrativo n° 
0280039/2020

A Comissão Especial de Licitação do Município de Itajaí – SCinforma que,após 

sessão de abertura realizada às dez horas do dia oito de outubro do corrente ano, o 
julgamento da habilitaçãoda CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº004/2020, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DE PONTE NA AVENIDA NILO BITTENCOURT (BAIR-
ROS SÃO VICENTE E CORDEIROS), ITAJAÍ-SC,resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Empresas Inabilitadas:

SOCIEDADE GERAL DE EMPREITADAS LTDA 
HEJOS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CONSÓRCIO ITAÚBA-ROCA ITAÚBA INCORPORADORA E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

Itajaí, 08 de outubro de 2020.

ROGÉRIO CAMARGO
Presidente da Comissão



habilitação da Tomada de Preços nº 001/2020 FMEL, cujo objeto consiste na REFOR-

sessão de abertura realizada às dez horas do dia oito de outubro do corrente ano, o 
julgamento da habilitaçãoda CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº004/2020, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DE PONTE NA AVENIDA NILO BITTENCOURT (BAIR-
ROS SÃO VICENTE E CORDEIROS), ITAJAÍ-SC,resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Empresas Inabilitadas:

SOCIEDADE GERAL DE EMPREITADAS LTDA 
HEJOS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CONSÓRCIO ITAÚBA-ROCA ITAÚBA INCORPORADORA E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

Itajaí, 08 de outubro de 2020.

ROGÉRIO CAMARGO
Presidente da Comissão

 

 

 AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PP 123/2020 RGP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPOSTO DE MATERIAL BRITADO (35% PEDRISCO E 65% PÓ DE BRITA) 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da 

licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados 

que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

1026 - A.J. POTTER & CIA LTDA (00.336.234/0001-04)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

08/10/2020 1 71422 - Composto de 
material Britado (35%  
Pedrisco e 65% de Pó de 
brita)  
 Mistura composta por 
65% de pó de brita 
material passante na 
peneira malha 6,3mm, 
com teor de material 
pulverulento acima de 6%  
e 35% de pedrisco 
material granular, 
passante na peneira 
6,3mm e retido na 
peneira 2,36mm com 
ausência de material 
pulverulento.   

m³ AJ 
POTTER 

12.000 53,40 640.800,00

Total R$ 640.800,00

 

Itajaí, 09 de outubro de 2020 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PP 125/2020 RGP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da 

licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados 

que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

31073 - CONCRETA PRODUTOS CIMENTÍCIOS LTDA (21.708.229/0001-55)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

08/10/2020 41 3540 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA1 COM 150CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 13,0 
CM. APRESENTAR ART 
DE FORNECIMENTO. 
OS TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 

Un CONCRETA 100 471,24 47.124,00

CONCRETO 40 X 15 X 
20CM. ART DE 
FORNECIMENTO. 
ATENDER A NBR 7173. 

08/10/2020 3 3553 - CALHA DE 
CONCRETO DE 20CM. 
ART DE 
FORNECIMENTO. 
ACABAMENTO 
ARREDONDADO OU 
QUADRADO.

Un DILUCCA 500 11,42 5.710,00

08/10/2020 5 9338 - CALHA DE 
CONCRETO DE 40CM. 
ART DE 
FORNECIMENTO. 
ACABAMENTO 
ARREDONDADO OU 
QUADRADO.

Un DILUCCA 1.000 19,05 19.050,00

08/10/2020 6 20022 - CALHA DE 
CONCRETO DE 50CM. 
ART DE 
FORNECIMENTO. 
ACABAMENTO 
ARREDONDADO OU 
QUADRADO.

Un DILUCCA 800 26,03 20.824,00

08/10/2020 7 3552 - GELO BAIANO 
DE CONCRETO 100 X 
23 ( MÉDIA) X 20 CM. 
ART DE 
FORNECIMENTO. 
ARMADURA MÍNIMA 1 
BARRA 4.2 MM.

Un DILUCCA 1.000 20,18 20.180,00

08/10/2020 8 20023 - GRELHA DE 
CONCRETO 40X60X10 
COM ARMAÇÃO DE 
FERRO 3/8 
COM RESISTENCIA 
MINIMA A 
COMPRESSÃO DE 35 
MPA. APRESENTAR 
ART DE 
FORNECIMENTO

Un DILUCCA 2.080 57,29 119.163,20

08/10/2020 9 20024 - GRELHA DE 
CONCRETO 40X70X10 
COM ARMAÇÃO DE 
FERRO 3/8 
COM RESISTENCIA 
MINIMA A 
COMPRESSÃO DE 35 
MPA. APRESENTAR 
ART DE 
FORNECIMENTO

Un DILUCCA 1.080 69,35 74.898,00

08/10/2020 14 9339 - MEIO FIO DE 
CONCRETO - MODELO 
JARDIN - 50X20X8CM.  
ART DE 
FORNECIMENTO.

Un DILUCCA 300 7,95 2.385,00

08/10/2020 15 3542 - MEIO FIO DE 
CONCRETO 
80X30X10CM. ART DE 
FORNECIMENTO. 
ARMADURA MÍNIMA 2 
BARRAS DE 4.2 MM. 

Un DILUCCA 8.000 10,95 87.600,00

08/10/2020 16 24430 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 

Un DILUCCA 150 147,54 22.131,00

DUPLA 100X100X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa

08/10/2020 18 24432 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 120X120X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 200 209,00 41.800,00

08/10/2020 21 24435 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 130X130X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa

Un DILUCCA 50 337,15 16.857,50

08/10/2020 22 24436 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 140X140X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 50 236,35 11.817,50

08/10/2020 24 24438 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 150X150X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 50 306,03 15.301,50

08/10/2020 26 24422 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 60X60X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa

Un DILUCCA 300 72,75 21.825,00

Secretaria Municipal de Governo

REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 2 
X TELA MF 196.

Total 47.124,00
  

36598 - DILUCCA COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (32.672.237/0001-05)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidad
e

Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

08/10/2020 1 3549 - BLOCO DE 
CONCRETO 40 X 10 X 
20CM. ART DE 
FORNECIMENTO. 
ATENDER A NBR 7173. 

Un DILUCCA 10.000 1,95 19.500,00

08/10/2020 2 3551 - BLOCO DE Un DILUCCA 2.000 2,18 4.360,00



de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

08/10/2020 30 24426 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 80X80X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 500 115,25 57.625,00

08/10/2020 31 24427 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 80X80X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 50 138,00 6.900,00

08/10/2020 32 24428 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 90X90X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa

Un DILUCCA 300 121,24 36.372,00

08/10/2020 33 24429 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 90X90X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 50 145,68 7.284,00

08/10/2020 34 24440 - TAMPA PV 
120X120X15 COM 
TAMPA DE FERRO 
CENTRAL DE 80X80X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
25mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 25 576,04 14.401,00

08/10/2020 35 24441 - TAMPA PV 
130X130X15 COM 
TAMPA DE FERRO 
CENTRAL DE 80X80X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
25mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 25 611,97 15.299,25

08/10/2020 36 24442 - TAMPA PV 
140X140X15 COM 
TAMPA DE FERRO 
CENTRAL DE 80X80X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
25mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 25 712,71 17.817,75

08/10/2020 37 24443 - TAMPA PV 
150X150X15 COM 
TAMPA DE FERRO 
CENTRAL DE 80X80X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
25mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 25 834,73 20.868,25

08/10/2020 43 3536 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA1 COM 80CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 48 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 8,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159

Un DILUCCA 2.000 170,50 341.000,00

08/10/2020 44 3501 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA1, COM 40CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 16 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM 

Un DILUCCA 3.500 56,70 198.450,00

ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 113.

08/10/2020 45 3502 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA1, COM 50CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 20 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 113.

Un DILUCCA 1.000 74,70 74.700,00

08/10/2020 46 3539 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA2 COM 100CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 11,0 
CM. APRESENTAR ART 
DE FORNECIMENTO. 
OS TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 

Un DILUCCA 1.000 267,00 267.000,00

DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 2 X 
TELA MF 113.

08/10/2020 47 9337 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA2 COM 120CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 13,0 
CM. APRESENTAR ART 
DE FORNECIMENTO. 
OS TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 2 X 
TELA MF 159.

Un DILUCCA 200 369,50 73.900,00

08/10/2020 48 3508 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA2 COM 150CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 15,0 
CM. APRESENTAR ART 
DE FORNECIMENTO. 
OS TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 

Un DILUCCA 200 608,90 121.780,00

08/10/2020 27 24423 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 60X60X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 

Un DILUCCA 50 83,00 4.150,00



JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS.ARMAD
URA MÍNIMA 2 X TELA 
MF 196 OU 1 X TELA 
MF 159.

08/10/2020 49 9335 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA2 COM 60CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 24 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 8,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 2 X 
TELA MF 113.

Un DILUCCA 2.000 113,00 226.000,00

Total R$ 1.986.949,95
 

 918 - AGATON ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - EPP (85.194.520/0001-35)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

08/10/2020 4 3554 - CALHA DE 
CONCRETO DE 30CM. ART 
DE FORNECIMENTO. 
ACABAMENTO 
ARREDONDADO OU 
QUADRADO.

Un AGATON 1.000 14,29 14.290,00

08/10/2020 17 24431 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
100X100X15 

Un AGATON 150 227,10 34.065,00

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos DLC

Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa

08/10/2020 19 24433 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
120X120X15 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 100 252,00 25.200,00

08/10/2020 20 24434 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
130X130X10 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 50 234,26 11.713,00

08/10/2020 23 24437 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
140X140X15 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 50 287,75 14.387,50

08/10/2020 25 24439 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
150X150X15 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 100 367,84 36.784,00

08/10/2020 28 24424 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
70X70X10 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 300 96,30 28.890,00

08/10/2020 29 24425 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
70X70X15 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa

Un AGATON 50 109,00 5.450,00

08/10/2020 39 3538 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA1 
COM 100CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 

Un AGATON 2.000 229,00 458.000,00

RUPTURA DE 60 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 10,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS.  
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159.

08/10/2020 40 9336 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA1 
COM 120CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 11,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 196.

Un AGATON 1.000 329,00 329.000,00

08/10/2020 42 3503 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA1 
COM 60CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 24 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 

Un AGATON 2.000 98,00 196.000,00
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TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159.

08/10/2020 50 3537 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA2 
COM 80CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 72 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 10,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER 
SUBSTITUÍDOS.ARMADURA 
MÍNIMA 2 X TELA MF 113.

Un AGATON 1.000 189,59 189.590,00

08/10/2020 51 9333 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA2, 
COM 40CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 16 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159 OU 2 X TELA 
MF 113.

Un AGATON 1.500 66,00 99.000,00

08/10/2020 52 9334 - TUBO DE Un AGATON 500 87,00 43.500,00



Secretaria Municipal de Governo

CONCRETO ARMADO PA2, 
COM 50CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 20 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS.  
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159 OU 2 X TELA 
MF 113.

08/10/2020 53 3531 - TUBO DE 
CONCRETO SIMPLES COM 
20CM DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. CARGA 
MÍNIMA DE RUPTURA DE 
16 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 3,5 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS. 

Un AGATON 1.500 15,88 23.820,00

08/10/2020 54 3532 - TUBO DE 
CONCRETO SIMPLES COM 
30CM DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. CARGA 
MÍNIMA DE RUPTURA DE 
16 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 4,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 

Un AGATON 3.000 21,39 64.170,00

CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS. 

08/10/2020 55 3533 - TUBO DE 
CONCRETO SIMPLES COM 
40CM DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. CARGA 
MÍNIMA DE RUPTURA DE 
16 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 5,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS. 

Un AGATON 1.500 30,94 46.410,00

Total R$ 1.620.269,50
  

31450 - WIPPEL ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME (20.404.503/0001-30)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

08/10/2020 10 3543 - LAJOTA DE 
CONCRETO 
25X25X08CM. 
RESISTÊNCIA MÍNIMA A 
COMPRESSÃO DE 35 
MPA. ART DE 
FORNECIMENTO. 
TOLERÂNCIA MÁXIMA 
DA ESPESSURA +- 
3,2MM. NÃO SERÁ 
TOLERADA PEÇAS 
DISFORMES E DE BAIXO 
ACABAMENTO 
SUPERFICIAL, OU QUE 
APRESENTAREM 
BICHEIRAS E TRINCAS. 
AS LAJOTAS 
ENTREGUES NO PÁTIO 
DA SEOSEM OU SUB-
PREFEITURAS DEVERÁ 
SER EM PALETES E AS 
LAJOTAS ENTREGUES 

m² 8.000 29,99 239.920,00

NAS OBRAS SERÃO 
SOLTAS, PORÉM COM 
MEDIÇÃO EFETIVA DA 
RUA ACABADA.

08/10/2020 11 3545 - LAJOTA DE 
CONCRETO 
30X30X10CM. 
RESISTÊNCIA MÍNIMA A 
COMPRESSÃO DE 35 
MPA. ART DE 
FORNECIMENTO. 
TOLERÂNCIA MÁXIMA 
DA ESPESSURA +- 
4,0MM. NÃO SERÁ 
TOLERADA PEÇAS 
DISFORMES E DE BAIXO 
ACABAMENTO 
SUPERFICIAL, OU QUE 
APRESENTAREM 
BICHEIRAS E TRINCAS. 
AS LAJOTAS 
ENTREGUES NO PÁTIO 
DA SEOSEM OU SUB-
PREFEITURAS DEVERÁ 
SER EM PALETES E AS 
LAJOTAS ENTREGUES 
NAS OBRAS SERÃO 
SOLTAS, PORÉM COM 
MEDIÇÃO EFETIVA DA 
RUA ACABADA.

m² 3.000 35,60 106.800,00

08/10/2020 12 3544 - MEIA LAJOTA DE 
CONCRETO 
25X25X08CM. 
RESISTÊNCIA MÍNIMA A 
COMPRESSÃO DE 35 
MPA. ART DE 
FORNECIMENTO.MEIA 
LAJOTA DE CONCRETO 
25X25X08CM. 
RESISTÊNCIA MÍNIMA A 
COMPRESSÃO DE 25 
MPA. ART DE 
FORNECIMENTO. 
TOLERÂNCIA MÁXIMA 
DA ESPESSURA +- 
3,2MM. NÃO SERÁ 
TOLERADA PEÇAS 
DISFORMES E DE BAIXO 
ACABAMENTO 
SUPERFICIAL, OU QUE 
APRESENTAREM 
BICHEIRAS E TRINCAS. 
AS LAJOTAS 
ENTREGUES NO PÁTIO 
DA SEOSEM OU SUB-
PREFEITURAS DEVERÁ 
SER EM PALETES E AS 
LAJOTAS ENTREGUES 
NAS OBRAS SERÃO 
SOLTAS, PORÉM COM 
MEDIÇÃO EFETIVA DA 
RUA ACABADA.

PÇ 5.000 1,55 7.750,00

08/10/2020 13 3546 - MEIA LAJOTA DE 
CONCRETO 
30X30X10CM. 
RESISTÊNCIA MÍNIMA A 

PÇ 2.000 3,00 6.000,00

COMPRESSÃO DE 35 
MPA. ART DE 
FORNECIMENTO. 
TOLERÂNCIA MÁXIMA 
DA ESPESSURA +- 
4,0MM. NÃO SERÁ 
TOLERADA PEÇAS 
DISFORMES E DE BAIXO 
ACABAMENTO 
SUPERFICIAL, OU QUE 
APRESENTAREM 
BICHEIRAS E TRINCAS. 
AS LAJOTAS 
ENTREGUES NO PÁTIO 
DA SEOSEM OU SUB-
PREFEITURAS DEVERÁ 
SER EM PALETES E AS 
LAJOTAS ENTREGUES 
NAS OBRAS SERÃO 
SOLTAS, PORÉM COM 
MEDIÇÃO EFETIVA DA 
RUA ACABADA.

08/10/2020 38 60288 - TIJOLÃO 
RETANGULAR MACIÇO 
PARA CAIXA 0,25 X 0,15 
X 0,8 CM

Un 20.000 1,25 25.000,00

Total R$ 385.470,00

 

Itajaí, 09 de outubro de 2020 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 006/2020 INIS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO PARA O IMÓVEL LOCADO AO INIS – INSTITUTO ITAJAÍ SUSTEN-
TÁVEL, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 17h00min do dia 26 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 09 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 053/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE MARMITAS (PREPARO, TRANSPORTE E ENTREGA) 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições previs-
tas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 27 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 09 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 054/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE PILHAS, 
BATERIAS E EMBALAGENS, mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 27 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 09 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 



TÁVEL, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 053/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE MARMITAS (PREPARO, TRANSPORTE E ENTREGA) 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, mediante as especificações e condições previs-
tas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 27 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 09 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 054/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE PILHAS, 
BATERIAS E EMBALAGENS, mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 27 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 09 de outubro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 137/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE 
VÍDEO MONITORAMENTO CFTV PARA A USINA DE ASFALTO, COMPOSTO 
POR GRAVADOR DVR, CÂMERAS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h30min do dia 26 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 
Itajaí (SC), 09 de outubro de 2020.



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 137/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE 
VÍDEO MONITORAMENTO CFTV PARA A USINA DE ASFALTO, COMPOSTO 
POR GRAVADOR DVR, CÂMERAS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h30min do dia 26 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 
Itajaí (SC), 09 de outubro de 2020.

 Jean Carlos Sestrem
              Secretário Municipal de Governo 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal 
de Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão 
Presencial n° 123/2020 - Ata do Sistema de Registro de Preços 119/2020  AQUISIÇÃO DE COMPOSTO 
DE MATERIAL BRITADO (35% PEDRISCO E 65% PÓ DE BRITA), para atender a demanda das 
Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do Município de Itajaí, pelo período de 12 (doze) 
meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  

1026 - A.J. POTTER & CIA LTDA (00.336.234/0001-04)

Data 
Adjudicação

Item Material/ Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

08/10/2020 1 71422 - Composto de 
material Britado (35%  
Pedrisco e 65% de Pó de 
brita)  
 Mistura composta por 
65% de pó de brita 
material passante na 
peneira malha 6,3mm, 
com teor de material 
pulverulento acima de 6%  
e 35% de pedrisco 
material granular, 
passante na peneira 
6,3mm e retido na 
peneira 2,36mm com 
ausência de material 
pulverulento.   

m³ AJ 
POTTER 

12.000 53,40 640.800,00

Total R$ 640.800,00

 

VIGÊNCIA: 09/10/2021 
1ª Publicação 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal 
de Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão 
Presencial n° 125/2020 - Ata do Sistema de Registro de Preços 120/2020  AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CONCRETO, para atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do 
Município de Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  

31073 - CONCRETA PRODUTOS CIMENTÍCIOS LTDA (21.708.229/0001-55)

Data 
Adjudicação

Item Material/ Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

08/10/2020 41 3540 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA1 COM 150CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 13,0 
CM. APRESENTAR ART 
DE FORNECIMENTO. 
OS TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 2 
X TELA MF 196.

Un CONCRETA 100 471,24 47.124,00

Total 47.124,00
  

36598 - DILUCCA COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (32.672.237/0001-05)

Data 
Adjudicação

Item Material/ Unid. 
medida

Marca Quantidad
e

Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

08/10/2020 1 3549 - BLOCO DE 
CONCRETO 40 X 10 X 
20CM. ART DE 
FORNECIMENTO. 
ATENDER A NBR 7173. 

Un DILUCCA 10.000 1,95 19.500,00

08/10/2020 2 3551 - BLOCO DE 
CONCRETO 40 X 15 X 
20CM. ART DE 
FORNECIMENTO. 
ATENDER A NBR 7173. 

Un DILUCCA 2.000 2,18 4.360,00

Secretaria Municipal de Governo

08/10/2020 3 3553 - CALHA DE 
CONCRETO DE 20CM. 
ART DE 
FORNECIMENTO. 
ACABAMENTO 
ARREDONDADO OU 
QUADRADO.

Un DILUCCA 500 11,42 5.710,00

08/10/2020 5 9338 - CALHA DE 
CONCRETO DE 40CM. 
ART DE 
FORNECIMENTO. 
ACABAMENTO 
ARREDONDADO OU 
QUADRADO.

Un DILUCCA 1.000 19,05 19.050,00

08/10/2020 6 20022 - CALHA DE 
CONCRETO DE 50CM. 
ART DE 
FORNECIMENTO. 
ACABAMENTO 
ARREDONDADO OU 
QUADRADO.

Un DILUCCA 800 26,03 20.824,00

08/10/2020 7 3552 - GELO BAIANO 
DE CONCRETO 100 X 
23 ( MÉDIA) X 20 CM. 
ART DE 
FORNECIMENTO. 
ARMADURA MÍNIMA 1 
BARRA 4.2 MM.

Un DILUCCA 1.000 20,18 20.180,00

08/10/2020 8 20023 - GRELHA DE 
CONCRETO 40X60X10 
COM ARMAÇÃO DE 
FERRO 3/8 
COM RESISTENCIA 
MINIMA A 
COMPRESSÃO DE 35 
MPA. APRESENTAR 
ART DE 
FORNECIMENTO

Un DILUCCA 2.080 57,29 119.163,20

08/10/2020 9 20024 - GRELHA DE 
CONCRETO 40X70X10 
COM ARMAÇÃO DE 
FERRO 3/8 
COM RESISTENCIA 
MINIMA A 
COMPRESSÃO DE 35 
MPA. APRESENTAR 
ART DE 
FORNECIMENTO

Un DILUCCA 1.080 69,35 74.898,00

08/10/2020 14 9339 - MEIO FIO DE 
CONCRETO - MODELO 
JARDIN - 50X20X8CM.  
ART DE 
FORNECIMENTO.

Un DILUCCA 300 7,95 2.385,00

08/10/2020 15 3542 - MEIO FIO DE 
CONCRETO 
80X30X10CM. ART DE 
FORNECIMENTO. 
ARMADURA MÍNIMA 2 
BARRAS DE 4.2 MM. 

Un DILUCCA 8.000 10,95 87.600,00

08/10/2020 16 24430 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 100X100X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 

Un DILUCCA 150 147,54 22.131,00

8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa

08/10/2020 18 24432 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 120X120X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 200 209,00 41.800,00

08/10/2020 21 24435 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 

Un DILUCCA 50 337,15 16.857,50



ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 80X80X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

08/10/2020 31 24427 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 80X80X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 50 138,00 6.900,00

08/10/2020 32 24428 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 90X90X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa

Un DILUCCA 300 121,24 36.372,00

08/10/2020 33 24429 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 90X90X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 50 145,68 7.284,00

08/10/2020 34 24440 - TAMPA PV 
120X120X15 COM 
TAMPA DE FERRO 
CENTRAL DE 80X80X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
25mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 25 576,04 14.401,00

08/10/2020 35 24441 - TAMPA PV 
130X130X15 COM 
TAMPA DE FERRO 
CENTRAL DE 80X80X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
25mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 25 611,97 15.299,25

08/10/2020 36 24442 - TAMPA PV 
140X140X15 COM 
TAMPA DE FERRO 
CENTRAL DE 80X80X15 

Un DILUCCA 25 712,71 17.817,75

Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
25mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

08/10/2020 37 24443 - TAMPA PV 
150X150X15 COM 
TAMPA DE FERRO 
CENTRAL DE 80X80X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
25mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 25 834,73 20.868,25

08/10/2020 43 3536 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA1 COM 80CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 48 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 8,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 

Un DILUCCA 2.000 170,50 341.000,00

TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 113.

08/10/2020 45 3502 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA1, COM 50CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 20 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 113.

Un DILUCCA 1.000 74,70 74.700,00

08/10/2020 46 3539 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA2 COM 100CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 11,0 
CM. APRESENTAR ART 
DE FORNECIMENTO. 
OS TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 

Un DILUCCA 1.000 267,00 267.000,00

JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 2 X 
TELA MF 113.

08/10/2020 47 9337 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA2 COM 120CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 13,0 
CM. APRESENTAR ART 
DE FORNECIMENTO. 
OS TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 2 X 
TELA MF 159.

Un DILUCCA 200 369,50 73.900,00

08/10/2020 48 3508 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA2 COM 150CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 15,0 
CM. APRESENTAR ART 
DE FORNECIMENTO. 
OS TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 

Un DILUCCA 200 608,90 121.780,00

ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 130X130X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa

08/10/2020 22 24436 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 140X140X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 50 236,35 11.817,50

08/10/2020 24 24438 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 150X150X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 50 306,03 15.301,50

08/10/2020 26 24422 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 60X60X10 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa

Un DILUCCA 300 72,75 21.825,00

08/10/2020 27 24423 - TAMPA 
ARMADA FERRAGEM 
DUPLA 60X60X15 
Armação de aço 
biapoiada (barra cruzada 
nas duas direções)  de 
8mm com espaçamento 
de 10 cm. Concreto com 
resistência mínima 30 
MPa.

Un DILUCCA 50 83,00 4.150,00

08/10/2020 30 24426 - TAMPA Un DILUCCA 500 115,25 57.625,00

8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159

08/10/2020 44 3501 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA1, COM 40CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 16 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 

Un DILUCCA 3.500 56,70 198.450,00



TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS.ARMAD
URA MÍNIMA 2 X TELA 
MF 196 OU 1 X TELA 
MF 159.

08/10/2020 49 9335 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO 
PA2 COM 60CM 
DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 24 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA 
DA PAREDE DE 8,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM 
ATENDER AOS 
VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E 
JUNTAS CONFORME A 
TABELA 4.1 DA NORMA 
8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS 
EM TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS 
COM ENCAIXES 
QUEBRADOS, COM 
TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO 
DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 2 X 
TELA MF 113.

Un DILUCCA 2.000 113,00 226.000,00

Total R$ 1.986.949,95
 

 918 - AGATON ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - EPP (85.194.520/0001-35)

Data 
Adjudicação

Item Material/ Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

08/10/2020 4 3554 - CALHA DE 
CONCRETO DE 30CM. ART 
DE FORNECIMENTO. 
ACABAMENTO 
ARREDONDADO OU 
QUADRADO.

Un AGATON 1.000 14,29 14.290,00

08/10/2020 17 24431 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
100X100X15 

Un AGATON 150 227,10 34.065,00

Secretaria Municipal de Governo

Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa

08/10/2020 19 24433 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
120X120X15 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 100 252,00 25.200,00

08/10/2020 20 24434 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
130X130X10 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 50 234,26 11.713,00

08/10/2020 23 24437 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
140X140X15 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 50 287,75 14.387,50

08/10/2020 25 24439 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
150X150X15 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 100 367,84 36.784,00

08/10/2020 28 24424 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
70X70X10 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa.

Un AGATON 300 96,30 28.890,00

08/10/2020 29 24425 - TAMPA ARMADA 
FERRAGEM DUPLA 
70X70X15 
Armação de aço biapoiada 
(barra cruzada nas duas 
direções)  de 8mm com 
espaçamento de 10 cm. 
Concreto com resistência 
mínima 30 MPa

Un AGATON 50 109,00 5.450,00

08/10/2020 39 3538 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA1 
COM 100CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 

Un AGATON 2.000 229,00 458.000,00

RUPTURA DE 60 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 10,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS.  

ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159.

08/10/2020 40 9336 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA1 
COM 120CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 90 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 11,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 196.

Un AGATON 1.000 329,00 329.000,00

08/10/2020 42 3503 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA1 
COM 60CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 24 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 

Un AGATON 2.000 98,00 196.000,00

REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159.

08/10/2020 50 3537 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA2 
COM 80CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 72 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 10,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER 
SUBSTITUÍDOS.ARMADURA 
MÍNIMA 2 X TELA MF 113.

Un AGATON 1.000 189,59 189.590,00

08/10/2020 51 9333 - TUBO DE 
CONCRETO ARMADO PA2, 
COM 40CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 16 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS. 
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159 OU 2 X TELA 

Un AGATON 1.500 66,00 99.000,00

MF 113.
08/10/2020 52 9334 - TUBO DE 

CONCRETO ARMADO PA2, 
COM 50CM DIÂMETRO X 
100CM COMPRIMENTO. 
CARGA MÍNIMA DE 
RUPTURA DE 20 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 6,0 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 
CONFORME A TABELA 4.1 
DA NORMA 8890/2003 
REFERENCIADA. OS 
TUBOS QUEBRADOS EM 
TRANSPORTE OU 
DESCARGA, TUBOS COM 
ENCAIXES QUEBRADOS, 
COM TRINCAS OU MÁ 
APARÊNCIA DE 
ACABAMENTO DEVERÃO 
SER SUBSTITUÍDOS.  
ARMADURA MÍNIMA 1 X 
TELA MF 159 OU 2 X TELA 
MF 113.

Un AGATON 500 87,00 43.500,00

08/10/2020 53 3531 - TUBO DE 
CONCRETO SIMPLES COM 
20CM DIÂMETRO X 100CM 
COMPRIMENTO. CARGA 
MÍNIMA DE RUPTURA DE 
16 KN/M. 
ESPESSURA MÍNIMA DA 
PAREDE DE 3,5 CM. 
APRESENTAR ART DE 
FORNECIMENTO. OS 
TUBOS DEVEM ATENDER 
AOS VALORES DE 
DIMENSÕES, 
TOLERÂNCIAS E JUNTAS 

Un AGATON 1.500 15,88 23.820,00




